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 O SIPE é um sistema do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento criado para 

registro de produtos e estabelecimentos; 

 Trata-se de um sistema dividido em 3 (três) módulos: Estabelecimento; Produto e 

Fiscalização; 

 Este manual se refere ao módulo de registro de estabelecimento no que concerne as 

responsabilidades do Coordenador Estadual perante o sistema; 

 Todos os estabelecimentos devem solicitar o registro por meio do SIPEAGRO, inclusive os 

estabelecimentos que já possuem licença do MAPA; 

 A solicitação de registro do estabelecimento por meio do SIPEAGRO dispensa o 

protocolo de processo físico.  

 

Informações gerais 
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Quem é e o que faz o Coordenador 

“Estadual”? 

 

– É o Coordenador Nacional quem atribui o perfil de “Coordenador 

Estadual” ao chefe do serviço de cada estado ou à autoridade que 

assinará o certificado de registro do estabelecimento;  

 

– O login e a senha de acesso ao sistema é o mesmo utilizado para 

acessar outros sistemas do MAPA. Caso o coordenador/chefe do 

serviço não disponha dessa senha, deverá entrar em contato com o 

Coordenador Nacional e este providenciará o envio do login e senha de 

acesso; 

 

– De posse do seu login e senha, o Coordenador Estadual deverá 

configurar a sua equipe, seguindo o passo a passo descrito no arquivo 

“Configuração da Equipe pelo Coordenador”   
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Cabe ao Coordenador Estadual: 

– Configurar no SIPEAGRO a equipe de Fiscais Federais Agropecuários 
que atuam na área de Produtos Veterinários do seu estado; 

 

– Configurar no SIPEAGRO a equipe de fiscais do serviço de defesa 
estadual, no caso de convênio ou de delegação de competência, 
conforme regulamento; 

 

– Distribuir as solicitações das empresas para serem analisadas pelos 
FFA da sua equipe; 

 

– Gerar Ordens de Serviço e executar aquelas da qual faz parte da 
equipe; 

 

– Emitir parecer final após o despacho do FFA que fez a análise da 
solicitação; 

 

– Emitir e assinar o certificado de registro de estabelecimento; 
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Caberá aos chefes de serviço e aos Fiscais da sua equipe divulgar e orientar 
as empresas do seu estado sobre a utilização do SIPEAGRO para envio das 
solicitações de registro e renovação de registro do estabelecimento. 

Toda solicitação que entrar via SIPEAGRO tramitará dentro do sistema, de 

modo que a comunicação do MAPA para com a empresa e da empresa para 

com o MAPA será por meio do SIPEAGRO; 



7 7 

Distribuir solicitações para FFA da equipe 
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Entrar no endereço http://sistemasweb.agricultura.gov.br/segaut/login.jsp e 

digitar o seu login e senha.  

 

Depois clicar em ESTABELECIMENTO > SOLICITAÇÃO > DISTRIBUIR 
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Preencher os campos obrigatórios para a iniciar a busca por solicitações que 

devem ser distribuídas: 
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Selecionar o processo a ser distribuído, selecionar na combo o FFA que 

deverá fazer a análise da solicitação e finalmente redigir o despacho para o 

FFA. Depois clicar em CONFIRMAR. 
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Finalizar análise após despacho de FFA  
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Consultar as solicitações que estão na sua carga e depois selecionar 

aquela na qual se pretende trabalhar: 
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Após avaliar as informações de cada aba, clicar em “Finalizar a Análise”. Nesse 

momento, o coordenador terá acesso aos despachos dados pelo FFA 

responsável pela análise.  Se for um caso de vistoria obrigatória e que ainda 

não tenha sido executada, o Coordenador deverá GERAR ORDEM DE 

SERVIÇO. 
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Emitir Parecer Final  
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Depois que o Laudo de Vistoria foi emitido e a Ordem de Serviço foi CONCLUÍDA, o 

coordenador estadual deve localizar a solicitação da empresa e finalizar a análise. Para 

tanto deve clicar em ESTABELECIMENTO > SOLICITAÇÃO > ANALISAR. 
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Consultar o estabelecimento utilizando os filtros disponíveis: 
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O Coordenador Estadual deve conferir as informações inseridas pela empresa, 

as respostas às pendências geradas, os documentos anexados, etc. Após 

constatação de que a documentação atende as exigências legais, clicar em 

FINALIZAR ANÁLISE.  
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  E depois clicar em GERAR PARECER: 



19 19 

Inserir o número do processo físico (Ex: 21020.xxxxxx.2014/xx), escrever o parecer final e depois clicar 

em CONFIRMAR.  

ATENÇÃO: O parecer final deve ser redigido de forma clara e objetiva. Lembrar que esse parecer 

será encaminhado ao email do Responsável Técnico do estabelecimento:  
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Depois que a análise da solicitação for finalizada, o Coordenador deve emitir 

o CERTIFICADO DE REGISTRO. Para tanto, deve clicar em 

ESTABELECIMENTO > CERTIFICADO > CERTIFICADO DE REGISTRO 
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Depois deve consultar o estabelecimento registrado: 
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Selecionar o estabelecimento para o qual se deseja emitir o certificado e depois 

clicar em EMITIR: 
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O pdf abaixo será gerado. O Coordenador poderá salvar o documento em 

uma pasta específica para os Certificados de Registro de Estabelecimento, 

identificando-o de modo a facilitar sua localização, caso necessário: 


